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PARECER Nº 640/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 251/2019 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Gilberto Natalini, Daniel 
Annenberg, Aurélio Nomura e Cris Monteiro, visa instituir, no âmbito do Município de São Paulo, 
a rede de atenção às pessoas com esquizofrenia, que tem por finalidade a atenção de forma 
integral às pessoas com esquizofrenia, em todos os níveis de atenção à saúde estabelecida pela 
Rede de Atenção Psicossocial, realizando ações para defesa e garantia de direitos, proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação psicossocial, inclusão, 
trabalho e geração de renda, sendo considerada pessoa com esquizofrenia aquela diagnosticada 
por psiquiatra sob classificação internacional de doenças (CID-10 F20). 

Conforme a propositura, a pessoa com esquizofrenia pode ser considerada pessoa com 
deficiência, para todos os efeitos legais, se comprovado a existência de impedimentos de longo 
prazo de natureza mental e os impactos na sua funcionalidade, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, conforme Lei Brasileira de Inclusão (13.146/15). 

São objetivos da rede de atenção às pessoas com esquizofrenia: 

I - fortalecer o cuidado integral às pessoas com esquizofrenia em todos os pontos da 
rede de atenção à saúde, com a efetivação de plano terapêutico singular, de caráter 
multiprofissional e centrado no paciente com participação dos familiares, amigos e cuidadores. 

II - desenvolver atividades que visem à aquisição de conhecimentos específicos ao 
atendimento da pessoa com esquizofrenia e ao desenvolvimento de competências e habilidades 
das equipes de saúde, ampliando a rede de profissionais capacitados e aptos ao cuidado integral 
e reabilitação da pessoa com esquizofrenia, em todas as fases de seu tratamento a fim de 
garantir adequado tratamento e acessibilidade. 

III - disseminar para a população informações sobre a esquizofrenia (sintomas, 
tratamento, direitos, locais de atendimento, prevenção e psicoeducação), em diversos espaços 
públicos e com parcerias intersetoriais. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo, “com o escopo de (i) adaptar a proposta às normas sobre técnica legislativa 
estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 95/98; (ii) excluir a atribuição de funções 
específicas para órgãos do Poder Executivo, o que constitui ato de gestão, para que não se 
incorra em vício de iniciativa”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 31/05/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) 
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Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver. Rute Costa (PSDB) – Relatora 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/06/2023, p. 263 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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